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IE: 186394957.00-15
Recorrida: Fazenda Pública Estadual
Proc. Recorrente: Rosan de Sousa Amaral/Outro(s)
Origem: DF/Contagem

CONTESTAÇÃO DA LIQUIDAÇÃO DA DECISÃO

DECISÃO: ACORDA a 1ª Câmara de Julgamento do CC/Mg, à una-
nimidade, em negar provimento ao Recurso Inominado. Pela Fazenda 
Pública Estadual, sustentou oralmente o Dr. Antônio Carlos Diniz 
Murta.
Sala das Sessões, 18 de agosto de 2011.
Sauro Henrique de Almeida - Presidente
Danilo vilela Prado – Relator

5-Reclamação indeferida, cujo PTA respectivo será encaminhado à 
repartição fazendária competente para cobrança do crédito tributário, 
visto tratar-se de decisão irrecorrível na esfera administrativa por força 
do disposto no artigo 170, inciso I, alínea b, do RPTA, aprovado pelo 
Decreto nº 44.747/08.

Acórdão: 19.317/11/2ª Rito: Sumário
PTA/AI: 01.000168090-82
Reclamação: 40.020129844-78
Reclamante: José Ferreira Souto
CPF: 817.735.447-72
Proc. S. Passivo: Walassy Magno Feliciano Reis
Origem: DF/governador valadares

RECLAMAÇÃO – IMPUgNAÇÃO – TEMPESTIvIDADE.

DECISÃO: ACORDA a 2ª Câmara de Julgamento do CC/Mg, à unani-
midade, em indeferir a Reclamação.
Sala das Sessões, 23 de agosto de 2011.
Luciana Mundim de Mattos Paixão - Presidente / Relatora

Acórdão: 20.190/11/3ª Rito: Sumário
PTA/AI: 04.002202161-88
Reclamação: 40.020129847-02
Reclamante: Imetame Metalmecânica Ltda
CNPJ: 31.790710/0001-96
Proc. S. Passivo: Daiana dos Santos Spinola Albuguetti/Outro(s)
Origem: P.F/Martins Soares – Manhuaçu

RECLAMAÇÃO – IMPUgNAÇÃO – INTEMPESTIvIDADE.

DECISÃO: ACORDA a 3ª Câmara de Julgamento do CC/Mg, à unani-
midade, em indeferir a Reclamação.
Sala das Sessões, 18 de agosto de 2011.
Maria de Lourdes Medeiros - Presidente / Revisora
André Barros de Moura – Relator

INTIMAÇÃO Nº 39/2011

Ficam cientificados das decisões das Câmaras de Julgamento ou Espe-
cial do CC/Mg, os contribuintes e respectivos procuradores abaixo 
relacionados:

1-Decisão proferida cujo PTA respectivo será encaminhado à repartição 
fazendária de origem para arquivamento, salvo no caso de interposição 
de recurso pela Fazenda Pública, nos termos do artigo 163, § 6º do 
RPTA, aprovado pelo Decreto nº 44.747/08.

Acórdão: 20.452/11/1ª Rito: Ordinário
PTA/AI: 01.000167438-04
Impugnação: 40.010129206-06
Impugnante: viação Sertaneja Ltda.
IE: 002090082.00-71
Proc. S. Passivo: Rodrigo de Castro Lucas/Outro(s)
Origem: DF/ BH-1- Belo Horizonte

CRÉDITO TRIBUTáRIO – DECADÊNCIA.

DECISÃO: ACORDA a 1ª Câmara de Julgamento do CC/Mg, em pre-
liminar, à unanimidade, em rejeitar a arguição de nulidade do lança-
mento. No mérito, também à unanimidade,em julgar improcedente o 
lançamento nos termos do art. 173, Inciso I do CTN. Pelo Impugnante, 
sustentou oralmente o Dr. Rodrigo de Castro Lucas e, pela Fazenda 
Pública Estadual, o Dr. Antônio Carlos Diniz Murta.
Sala das Sessões, 16 de agosto de 2011.
Sauro Henrique de Almeida - Presidente
Danilo vilela Prado - Relator

2-Decisão proferida contra a qual caberá recurso próprio no prazo de 10 
(dez) dias desta publicação, nos termos do artigo 163 do RPTA, apro-
vado pelo Decreto nº 44.747/08. O recurso deverá estar acompanhado 
do documento de arrecadação da taxa de expediente, quando devida, 
observando-se o disposto no artigo 167, § 2º do mesmo diploma legal. 
vencido referido prazo sem o pagamento do crédito tributário ou inter-
posição de recurso, o PTA será encaminhado à repartição fazendária 
competente para cobrança.

Acórdão: 20.409/11/1ª Rito: Ordinário
PTA/AI: 01.000165874-89
Impugnação: 40.010127903-46
Impugnante: Nestlé Brasil Ltda
IE: 295002263.08-97
Proc. S. Passivo: Leonardo Resende Alvim Machado/Outro (s)
Origem: DF/Uberaba

CRÉDITO DE ICMS – APROvEITAMENTO INDEvIDO - MATE-
RIAL DE USO E CONSUMO - RESOLUÇÃO 3.166/01.

DECISÃO: ACORDA a 1ª Câmara de Julgamento do CC/Mg, pelo 
voto de qualidade, em julgar parcialmente procedente o lançamento, 
nos termos da reformulação do crédito tributário efetuada pelo Fisco 
às fls. 674/676. vencidos, em parte, os Conselheiros vander Francisco 
Costa (Relator), que excluía ainda as exigências relativas a fatos gera-
dores anteriores a 24/06/05, nos termos do art. 150, § 4º do Código 
Tributário Nacional e Sauro Henrique de Almeida, que, além de excluir 
as exigências relativas a fatos geradores anteriores a 24/06/05, nos 
termos do art. 150, § 4º do CTN, excluía também as exigências refe-
rentes a materiais para análise laboratorial constantes da planilha de 
fls. 364/367. Designado relator o Conselheiro Ricardo Wagner Lucas 
Cardoso (Revisor). Pela Impugnante, sustentou oralmente o Dr. Mar-
celo Bez Debatin da Silveira e, pela Fazenda Pública Estadual, a Dra. 
Mariane Ribeiro Bueno Freire.
Sala das Sessões, 12 de julho de 2011.
Mauro Heleno galvão - Presidente
vander Francisco Costa – Relator

3-Decisão proferida contra a qual caberá recurso próprio no prazo de 
10 (dez) dias desta publicação, nos termos do artigo 163 do RPTA, 
aprovado pelo Decreto nº 44.747/08, sujeita a reexame de ofício pela 
Câmara Especial, consoante artigo 163, § 2º do mesmo diploma legal.

Acórdão: 19.280/11/2ª Rito: Ordinário
PTA/AI: 01.000168950-35
Impugnação: 40.010129440-50
Impugnante: Itatiaia Móveis S/A
IE: 699029713.00-10
Proc. S. Passivo: José Luiz Matthes/Outro(s)
Origem: DF/Ubá

ISENÇÃO – DESCARACTERIZAÇÃO - DESCUMPRIMENTO DE 
CoNdIÇÃo .

DECISÃO: ACORDA a 2ª Câmara de Julgamento do CC/Mg, pelo 
voto de qualidade, em julgar parcialmente procedente o lançamento 
nos termos da reformulação do crédito tributário efetuada pelo Fisco 
às fls. 510/518, e ainda, para adequar a alíquota do ICMS para 7% (sete 
por cento) em relação às notas fiscais para as quais foram apresenta-
dos documentos de validação do Fisco de destino e, também, excluir 
a Multa Isolada capitulada no art. 55, inciso v da Lei nº 6763/75, 
por inaplicável à espécie. vencidos, em parte, os Conselheiros Bruno 
Antônio Rocha Borges (Relator) e Raimundo Francisco da Silva, que 
mantinham a Multa Isolada adequando a exigência de sua majoração 
em 100% (cem por cento) para fatos geradores ocorridos a partir de 
22/05/10, data da decisão condenatória irrecorrível na esfera admi-
nistrativa. Designado relator o Conselheiro Rodrigo da Silva Ferreira 
(Revisor). Pela Fazenda Pública Estadual, sustentou oralmente a Dra. 

Luciana Trindade Fogaça. Conforme art. 163, § 2º do RPTA/Mg, esta 
decisão estará sujeita a Recurso de Revisão, interposto de ofício pela 
Câmara, ressalvado o disposto no § 4º do mesmo artigo.
Sala das Sessões, 26 de julho de 2011.
Luciana Mundim de Mattos Paixão - Presidente
Bruno Antônio Rocha Borges – Relator

4-Decisão proferida contra a qual não cabe recurso, com aplicação do 
permissivo legal. O PTA será encaminhado à repartição fazendária de 
origem, ficando à disposição pelo prazo de 30 (trinta) dias desta publi-
cação, para quitação do crédito tributário remanescente. O não paga-
mento dos valores devidos, no prazo mencionado, implicará perda do 
benefício, sendo a multa restabelecida no seu valor original, nos termos 
do artigo 53, § 8° da Lei n° 6.763/75.

Acórdão: 19.281/11/2ª Rito: Sumário
PTA/AI: 01.000169422-20
Impugnação: 40.010129561-80
Impugnante: Posto Encontro dos Rios Ltda
IE: 001070191.00-11
Origem: DF/Montes Claros

OBRIgAÇÃO ACESSÓRIA - UTILIZAÇÃO/FORNECIMENTO DE 
PROgRAMA EM DESACORDO COM A LEgISLAÇÃO.

DECISÃO: ACORDA a 2ª Câmara de Julgamento do CC/Mg, em pre-
liminar, à unanimidade, em rejeitar a arguição de nulidade do lança-
mento. No mérito, também à unanimidade, em julgar procedente o lan-
çamento. Em seguida, ainda à unanimidade, em acionar o permissivo 
legal, art. 53, § 3º da Lei nº 6763/75, para reduzir a multa isolada a 20% 
(vinte por cento) do seu valor.
Sala das Sessões, 26 de julho de 2011.
Luciana Mundim de Mattos Paixão - Presidente
Rodrigo da Silva Ferreira – Relator

5-Decisão proferida contra a qual caberá recurso próprio no prazo 
de 10 (dez) dias desta publicação, nos termos do disposto no artigo 
163 do RPTA, aprovado pelo Decreto nº 44.747/08. O recurso deverá 
estar acompanhado do comprovante de pagamento integral da taxa de 
expediente, quando devida, observado o disposto no artigo 167, § 2º 
do mesmo diploma legal. vencido referido prazo sem o pagamento do 
crédito tributário ou interposição de recurso, o PTA será encaminhado 
à repartição fazendária competente para cobrança, salvo na hipótese de 
interposição de recurso pela Fazenda Pública Estadual.

Acórdão: 20.419/11/1ª Rito: Sumário
PTA/AI: 01.000167012-31
Impugnação: 40.010128377-09
Impugnante: Distribuidora de Calçados Amigão Ltda
IE: 062391140.06-31
Proc. S. Passivo: Marcelo Braga Rios/Outro(s)
Origem: DF/BH-2/Belo Horizonte

CRÉDITO DE ICMS – APROvEITAMENTO INDEvIDO - RESO-
LUÇÃO 3.166/01.

DECISÃO: ACORDA a 1ª Câmara de Julgamento do CC/Mg, pelo 
voto de qualidade, em julgar parcialmente procedente o lançamento, 
para excluir as exigências fiscais relativas às empresas fornecedoras 
situadas no Estado do Ceará (grendene S/A, Reebok Produtos Espor-
tivos do Brasil Ltda e vulcabrás Distribuidora de Artigos Esportivos 
Ltda) e, ainda, para admitir o estorno dos créditos na proporção de 90% 
(noventa por cento) em relação às empresas Paquetá Calçados Ltda 
até dezembro de 2009, e Calçados Malu Bahia Ltda até dezembro de 
2008, bem como, acolher o estorno na forma demonstrada pela MHL 
Calçados Ltda, por meio dos demonstrativos de apuração do ICMS e 
planilhas auxiliares acostados às fls. 389/407. vencidos, em parte, os 
Conselheiros Antônio César Ribeiro (Relator) e Breno Frederico Costa 
Andrade, que o julgavam parcialmente procedente, para excluir tam-
bém as exigências fiscais relativas às empresas fornecedoras situadas 
nos Estados do Mato grosso do Sul e do Sergipe, em razão de não ter 
o Fisco comprovado o real benefício auferido pelas empresas fornece-
doras destes Estados. Designada relatora a Conselheira Maria Laura 
Bráulia de Carvalho Porto (Revisora). Pela Impugnante, sustentou oral-
mente o Dr. Marcelo Braga Rios e, pela Fazenda Pública Estadual, o 
Dr. Carlos José da Rocha.
Sala das Sessões, 18 de julho de 2011.
Mauro Heleno galvão - Presidente
Antônio César Ribeiro - Relator

Acórdão: 20.437/11/1ª Rito: Ordinário
PTA/AI: 01.000166322-71
Impugnação: 40.010128144-40
Impugnante: Minasul Representações e Comércio de Cereais Ltda
IE: 001005264.00-60
Coobrigados: álvaro Maximiano Pereira
Daniel de Andrade Pereira
Proc. S. Passivo: Marcelo Rosa Franco/Outro(s)
Origem: DF/Uberaba

CRÉDITO DE ICMS – APROvEITAMENTO INDEvIDO - FALTA 
DA 1ª vIA DO DOCUMENTO FISCAL.
OBRIgAÇÃO ACESSÓRIA - FALTA DE ATENDIMENTO À
INTIMAÇÃO.
RESPONSABILIDADE TRIBUTáRIA - SUJEITO PASSIvO.

DECISÃO: ACORDA a 1ª Câmara de Julgamento do CC/Mg, em pre-
liminar, à unanimidade, em rejeitar a arguição de nulidade do lança-
mento. Também, em preliminar, à unanimidade, em indeferir o pedido 
de perícia. No mérito, também à unanimidade, em julgar parcialmente 
procedente o lançamento, para excluir o Coobrigado sócio capitalista 
álvaro Maximiniano em face do art. 3º, inciso I da IN 01/06. Pela 
Fazenda Pública Estadual, sustentou oralmente o Dr. Bruno Rodrigues 
de Faria.
Sala das Sessões, 03 de agosto de 2011.
Mauro Heleno galvão - Presidente
Antônio César Ribeiro – Relator

Acórdão: 20.133/11/3ª Rito: Ordinário
PTA/AI: 02.000211272-86
Impugnação: 40.010119854-96(Coob.),40.010119852-32 (Coob.), 
40.010119855-69 (Coob.)
Impugnante: Daniel Mariani Magalhães Prado (Coob.)
CPF: 824.543.966-53
L. Prado Participações Ltda (Coob.) Friopeças Ltda
IE: 062808014.01-88
Rogério José Barbosa (Coob.)
CPF: 702.912.256-91
Autuado: Atacadão do Frio Comércio de Peças para Refrigeração Ltda
CNPJ: 07.706044/0001-80
Proc. S. Passivo: Fernando Bentto de Araújo/Outro(s) (Coob. Daniel)
Origem: DF/BH5 – Postos de Fiscalização

MERCADORIA – ESTOQUE DESACOBERTADO - ESTABELECI-
MENTO NÃO INSCRITO.
OBRIgAÇÃO ACESSÓRIA - FALTA DE INSCRIÇÃO ESTADUAL.
RESPONSABILIDADE TRIBUTáRIA.

DECISÃO: ACORDA a 3ª Câmara de Julgamento do CC/Mg, à una-
nimidade, em julgar parcialmente procedente o lançamento, para que 
seja adotada, como base de cálculo, no crédito tributário original, o 
somatório dos valores dos produtos constantes das notas fiscais avulsas 
de fls. 11 e 12, devendo o crédito tributário remanescente ser recalcu-
lado sob este critério.
Sala das Sessões, 14 de julho de 2011.
André Barros de Moura - Presidente
José Luiz Drumond - Relator

Acórdão: 20.189/11/3ª Rito: Ordinário
PTA/AI: 01.000167308-51
Impugnação: 40.010128757-32, 40.010129723-47 (Coob.)
Impugnante: Spal Indústria Brasileira de Bebidas S.A
IE: 261195130.20-21
Refrigerantes Minas gerais Ltda. (Coob.)
IE: 277009367.30-70
Coobrigado: Pristine Indústria Brasileira de Bebidas Ltda
Proc. S. Passivo: João Dácio de Souza Pereira Rolim/Outro(s)
(Aut. e Coob.)
Origem: DF/governador valadares

CRÉDITO DE ICMS – APROvEITAMENTO INDEvIDO - DEvO-
LUÇÃO IRREgULAR.
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTáRIA - RETENÇÃO E RECOLHIMENTO 
A MENOR ICMS/ST.

DECISÃO: ACORDA a 3ª Câmara de Julgamento do CC/Mg, à una-
nimidade, em julgar parcialmente procedente o lançamento, nos ter-
mos da reformulação do crédito tributário efetuada pelo Fisco às fls. 
3101/3109 e, ainda, para conceder o crédito referente à parcela do imo-
bilizado, destacado na nota fiscal de fls. 45, no respectivo período de 
apuração. Pela Impugnante, sustentou oralmente a Dra. Simone Bento 
Martins e, pela Fazenda Pública Estadual, a Dra. Soraia Brito de Quei-
roz gonçalves.
Sala das Sessões, 18 de agosto de 2011.
Maria de Lourdes Medeiros - Presidente
José Luiz Drumond – Relator

Luciana Mundim de Mattos Paixão
Presidente do CC/Mg em exercício

Endereço CC/Mg: Av. João Pinheiro, 581 - Funcionários - CEP 30130-
180 - Belo Horizonte-Mg. Internet: www.fazenda.mg.gov.br
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PAUTA DE JULgAMENTO

- DATA: 20/9/2011 - INÍCIO: 08:30 - 1ª CÂMARA
Incidente Processual - PTA Nº: 01.000163673-65 Autuada: ARTEC 
ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - Requerente(s): CONSELHO DE 
CONTRIBUITES DO ESTADO DE MINAS gERAIS - Requerida: 1ª 
CÂMARA DE JULgAMENTO - Proc.S.Passivo: Ely Braga.
Impugnação - PTA Nº: 01.000163673-65 - Impugnante(s): ARTEC 
ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - Proc.S.Passivo: Ely Braga.
Incidente Processual - PTA Nº: 01.000164429-28 Autuada: ARTEC 
ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - Requerente(s): CONSELHO DE 
CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS gERAIS - Requerida: 
1ª CÂMARA DE JULgAMENTO - Proc.S.Passivo: Ely Braga.
Impugnação - PTA Nº: 01.000164429-28 - Impugnante(s): ARTEC 
ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - Proc.S.Passivo: Ely Braga.
Impugnação - PTA Nº: 02.000215738-47 - Impugnante(s): MARKA 
INDUSTRIA E COM DE PRE- FABRICADOS DE CONCRETO.
Impugnação - PTA Nº: 02.000215739-28 - Impugnante(s): MARKA 
INDUSTRIA E COM DE PRE- FABRICADOS DE CONCRETO.
Impugnação - PTA Nº: 16.000421304-99 - Impugnante(s): ELDER 
gOMES DUTRA.
Impugnação - PTA Nº: 16.000368340-81 - Impugnante(s): APO-
THEKER INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA - Proc.S.Passivo: 
Rodrigo Hamamura Bidurin/Outro(s).
- DATA: 20/9/2011 - INÍCIO: 08:30 - 2ª CÂMARA
Impugnação - PTA Nº: 01.000168105-44 - Impugnante(s): NOvE-
LIS DO BRASIL LTDA. - Proc.S.Passivo: Rodolfo de Lima gropen/
Outro(s).
Impugnação - PTA Nº: 01.000169149-19 - Impugnante(s): ROMA 
AUTOMOvEIS E SERvICOS LTDA - Proc.S.Passivo: Renato Penido 
de Azeredo/Outro(s).
Impugnação - PTA Nº: 01.000167785-43 - Impugnante(s): NEIvA 
ROBERTO DE LIMA - Proc.S.Passivo: José Ronaldo Barsi.
Impugnação - PTA Nº: 16.000401877-87 - Impugnante(s): RENI DOS 
ANJOS DA SILvA.
Impugnação - PTA Nº: 04.002201195-73 - Impugnante(s): AUTO 
POSTO CASSINO LTDA - Proc.S.Passivo: Henrique Maciello Fajardo 
Silva.
- DATA: 21/9/2011 - INÍCIO: 08:30 - 2ª CÂMARA
Impugnação - PTA Nº: 01.000169845-42 - Impugnante(s): CAIUBI 
INDUSTRIA DE ALIMENTOS S/A.
Impugnação - PTA Nº: 01.000170582-00 - Impugnante(s): MAKRO 
ATACADISTA SA - Proc.S.Passivo: Marcelo Marques Roncaglia/
Outro(s).
Impugnação - PTA Nº: 01.000169668-03 - Impugnante(s): PRONTEC 
ASSISTENCIA EM MAQUINAS DE ESCRITORIO LTDA.
Impugnação - PTA Nº: 01.000169673-03 - Impugnante(s): PAINEL 
vERDE LTDA.
Impugnação - PTA Nº: 01.000168040-30 - Impugnante(s): JASAO 
COMERCIAL LTDA - Proc.S.Passivo: Márcio Trindade Santos.
- DATA: 21/9/2011 - INÍCIO: 08:30 - 3ª CÂMARA
Impugnação - PTA Nº: 01.000166949-78 - Impugnante(s): LAMISETE 
LAMINADOS SETE LAgOAS LTDA - Proc.S.Passivo: Antônio Fer-
nando Drummond Brandão Júnior/Outro(s).
Impugnação - PTA Nº: 16.000337112-98 - Impugnante(s): NEW 
ORDER MODAS COMERCIO DE vESTUARIO LTDA - 
Proc.S.Passivo: Evandro França Magalhães/Outro(s).
Impugnação - PTA Nº: 16.000337114-50 - Impugnante(s): ENJOY 
MODAS LTDA - Proc.S.Passivo: Evandro França Magalhães/
Outro(s).
Impugnação - PTA Nº: 04.002208576-12 - Impugnante(s): POSTO 
FERRPAOL LTDA.
Impugnação - PTA Nº: 04.002208579-57 - Impugnante(s): POSTO 
FERRPAOL LTDA.
- DATA: 22/9/2011 - INÍCIO: 08:30 - CÂMARA ESPECIAL
Recurso de Revisão - PTA Nº: 01.000166388-81 - Recorrente(s): 
CANELHAS COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
- Recorrida: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - Proc.S.Passivo: Luiz 
Fernando Mussolini Júnior/Outro(s).
Recurso de Revisão - PTA Nº: 01.000168421-52 - Recorrente(s): 
PANTERPLAST INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - Recorrida: 
FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - Proc.S.Passivo: Wilson dos San-
tos Filho/Outro(s).
Recurso de Revisão - PTA Nº: 01.000164055-51 - Recorrente(s): 
MULTMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 
Recorrida: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - Proc.S.Passivo: Sacha 
Calmon Navarro Coêlho/Outro(s).
Incidente Processual - PTA Nº: 01.000164913-50 Autuada: DMA DIS-
TRIBUIDORA S/A - Requerente(s): CONSELHO DE CONTRIBUIN-
TES DO ESTADO DE MINAS gERAIS - Requerida: CÂMARA 
ESPECIAL - Proc.S.Passivo: viviane Araújo de Aguiar/Outro(s).
Recurso de Revisão - PTA Nº: 01.000164913-50 - Recorrente(s): 
FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, DMA DISTRIBUIDORA S/A 
- Recorrida: DMA DISTRIBUIDORA S/A, FAZENDA PUBLICA 
ESTADUAL - Proc.S.Passivo: viviane Araújo de Aguiar/Outro(s).
- DATA: 23/9/2011 - INÍCIO: 08:30 - CÂMARA ESPECIAL
Recurso de Revisão - PTA Nº: 01.000164767-50 - Recorrente(s): 
RBC REDE BRASILEIRA DE COMUNICACAO LTDA - Recorrida: 
FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - Proc.S.Passivo: Ricardo Alves 
Moreira/Outro(s).
Recurso de Revisão - PTA Nº: 01.000165916-72 - Recorrente(s): 
FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - Recorrida: CLARO S.A. - 
Proc.S.Passivo: Stanley Martins Frasão/Outro(s).
Recurso de Revisão - PTA Nº: 01.000169450-32 - Recorrente(s): 
CENTRO DE IMAgEM E DIAgNOSTICO S/C LTDA - Recorrida: 
FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - Proc.S.Passivo: Angelo Ferreira 
dos Santos/Outro(s).
Recurso de Revisão - PTA Nº: 01.000165441-60 - Recorrente(s): SEM-
PRE EDITORA LTDA - Recorrida: FAZENDA PUBLICA ESTA-
DUAL - Proc.S.Passivo: Leonardo guimarães Pereira/Outro(s).
Belo Horizonte, 26/08/2011
Luciana Mundim de Mattos Paixão
Presidente do CC/Mg em exercício
Obs.: Esta pauta pode ser consultada pela internet, na página
http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/conselho_contribuintes/
pautas/
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Loteria do Estado de minas Gerais
Diretor-geral: Paulo Roberto Menecucci

PORTARIA 078/2011
O Diretor-geral da Loteria do Estado de Minas gerais, considerando o 
disposto nas Leis Delegadas nº 180, de 20/1/11 e nº 182, de 21/1/11, e 
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 45.683, de 9/8/11, em 
especial em seu art. 7º, inciso I, Resolve: Conceder nos termos do artigo 
4º da Emenda Constitucional nº 57/03, de 15/07/03, combinado com o 
Artigo 112 do A.D.C.T., ao servidor Júlio César Lucena Souza Perá-
rio, MASP nº: 1047360-1, adicional por tempo de serviço – 8º quin-
quênio, referente ao período de 27/08/2006 a 26/08/2011, a partir de 
27/08/2011. Registre-se, publique-se e cumpra-se. Belo Horizonte, 26 
de agosto de 2011. Paulo Roberto Menicucci - Diretor-geral
PORTARIA 079/2011
O Diretor-geral da Loteria do Estado de Minas gerais, considerando 
o disposto nas Leis Delegadas nº 180, de 20/1/11 e nº 182, de 21/1/11, 

e no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 45.683, de 9/8/11, 
em especial em seu art. 7º, inciso I, resolve: Conceder, nos termos do 
Artigo 31, parágrafo 4º, da Constituição Estadual de 21/09/89, a serem 
usufruídas oportunamente, 03 (três) meses de férias-prêmio, ao servi-
dor Júlio César Lucena Souza Perácio, MASP: 1047360-1, referente ao 
período aquisitivo de 27/8/2006 a 26/8/2011. Registre-se, publique-se e 
cumpra-se. Belo Horizonte, 26 de agosto de 2011. Paulo Roberto Meni-
cucci - Diretor-geral
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Secretaria de Estado 
de Defesa Social

Secretário: Lafayette Luiz Doorgal de Andrada

Expediente
Retificação: No ato de justificativa de atribuição de gratificação tempo-
rária estratégica publicada no “Mg” de 23/08/11:
Onde se lê:

NoME NÍvEL JUSTIFICATIvA PROJETO/
ATIvIDADE

Maria Cláudia 
Machado de 
Assis

2

Responsável pela asses-
soria do monitoramento 
das tarefas que visam às 
melhoras nos processos 
de formalização de roti-
nas, no âmbito do gabi-
nete Adjunto de Defesa 
Social.

Apoio Admi-
nistração 
Pública

Leia-se:

NoME NÍvEL JUSTIFICATIvA PROJETO/
ATIvIDADE

Maria Cláu-
dia Machado 
de Assis

2

Responsável pela assessoria 
do monitoramento das tare-
fas que visam às melhoras 
nos processos de formali-
zação de rotinas, no âmbito 
do gabinete Adjunto de 
Defesa Social.

Expansão, 
Modernização 
e Humaniza-
ção Do Sistema 
Prisional

Retificação: No ato de justificativa de atribuição de gratificação tempo-
rária estratégica publicada no “Mg” de 18/08/11:
Onde se lê:

NoME NÍvEL JUSTIFICATIvA PROJETO/
ATIvIDADE

Fernando 
Teixeira Frota 
Soares

4

Responsável pelo planeja-
mento de atividades corre-
cionais com vistas ao apri-
moramento do desempenho 
dos gestores das SEDS.

Apoio à 
Administração 
Pública

Leia-se:

NoME NÍvEL JUSTIFICATIvA PROJETO/
ATIvIDADE

Fernando 
Teixeira 
Frota 
Soares

4

Responsável pelo planeja-
mento de atividades corre-
cionais com vistas ao apri-
moramento do desempenho 
dos gestores das SEDS.

Expansão, 
Modernização 
e Humanização 
do Sistema 
Prisional

Torna-se nulo: O ato de justificativa de Atribuição de gratificação tem-
porária estratégica publicada em 06/04/2011:

NoME NÍvEL JUSTIFICATIvA PROJETO/
ATIvIDADE

Lourdes 
Rosa Pio 3

Responsável pelo planeja-
mento e gerenciamento da 
execução das atividades 
relativas ao tratamento penal, 
assegurando a aplicação da lei 
de execução penal.

Expansão, 
Moder-
nização e 
Humanização 
do Sistema 
Prisional

Torna-se nulo: O ato de justificativa de Atribuição de gratificação tem-
porária estratégica publicada em 18/08/2011:

NoME NÍvEL JUSTIFICATIvA PROJETO/
ATIvIDADE

Ariane gon-
tijo Lopes 
Leandro

4

Responsável pelo plane-
jamento dos Programas 
Mediação de Conflitos, 
além da articulação de par-
cerias institucionais.

Prevenção 
Social da 
Criminalidade

Torna-se nulo: O ato de justificativa de Atribuição de gratificação tem-
porária estratégica publicada em 19/08/2011:

NoME NÍvEL JUSTIFICATIvA PROJETO/
ATIvIDADE

Caio 
Eduardo de 

Almeida 
1

Responsável pelo 
acompanhamento e 
fiscalização das edificações 
do sistema de defesa social

Apoio à 
Administração 
Pública
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RESOLUÇÃO SEDS Nº 1188, DE 26 DE AgOSTO DE 2011 .

Estabelece normas complementares relativas ao registro, controle e 
apuração da frequência dos servidores públicos e prestadores de serviço 
contratados nos termos da Lei n.º 18.185/2009 em exercício nas Unida-
des Prisionais, Socioeducativas, Assessorias de Informação e Inteligên-
cia e Centrais de Apoio e Monitoramento do Sistema de Defesa Social 
da Secretaria de Estado de Defesa Social.

O SECRETáRIO DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL, no uso das 
atribuições que lhe conferem o inciso III, SS1º, do artigo 93 da Cons-
tituição Estadual, a Lei Delegada nº 179, de 1º de janeiro de 2011, a 
Lei Delegada nº 180, de 20 de janeiro de 2011, o Decreto nº 43.295, de 
29 de abril de 2003, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 43.648, 
de 12 de novembro de 2003, Decreto n.º 43696, de 11 de dezembro de 
2003, art. 25 da Resolução SEPLAg n.º 10, de 1º de março de 2004, 
Resolução SEPLAg Nº 47, de 20 de maio de 2004.
e
CONSIDERANDO a necessidade de que sejam estabelecidas regras 
relativas ao controle da frequência dos servidores e prestadores de 
serviço contratados nos termos da Lei n.º 18185/2009 em exercício 
nas Unidades Prisionais, Socioeducativas, Assessorias de Informação 
e Inteligência e Centrais de Apoio e Monitoramento do Sistema de 
Defesa Social da Secretaria de Estado de Defesa Social;
CONSIDERANDO a necessidade de adequação da jornada de traba-
lho e do controle de ponto, em razão da natureza e das peculiaridades 
das atividades de segurança pública;
CONSIDERANDO a necessidade de regular as jornadas de trabalho 
cumpridas em regime de plantão.

RESOLvE:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O controle de frequência de servidor público da Administração 
Direta, Autárquica e Fundacional do Poder Executivo far-se-á por meio 
de registro eletrônico de ponto, de que trata o Decreto n.º 38.140, de 17 
de julho de 1996 e o Decreto n.º 43.648, de 12 de novembro de 2003.
Parágrafo único - Até que sejam concluídas as instalações do ponto 
eletrônico nas Unidades Prisionais e Socioeducativas poderão ser ado-
tados o registro e a apuração de frequência por meio de folha indivi-
dual de ponto.
Art. 2º Ponto é o registro de todas as entradas e saídas do servidor em 


